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EXONERA COORDENADOR DE 

ACOMPANHAMENTO 	 E 

FIUSCALIZAÇÃO DE OBRAS 

PÚBLICAS, SÍMBOLO CC-II, O SR°. 
MARCIO JOSÉ GARCIA DOS 
SANTOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

DECRETO No. 016/2023 
DE 01 DE MARÇO DE 2023 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARM(SPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei Orgânica do 

i Município de Carmópolis-SE, 

RESOLVE: 

Art. 10. - Exonerar MÁRCIO JOSÉ GARCIA DOS SANTOS, portador do RG 

no. CPF no. 919.704.405-97, do Cargo em Comissão de Coordenador de 
Acompanhamento e Fiscalização de Obras Públicas, Símbolo CC-II, da 

, Secretaria Municipal Administrativa do Povoado Aguada, a partir de 01 de março de 
2023. 

Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se às disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARM(SPOLIS, em 01 de 

março de 2023. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Carmeipolis —Praça 16 de Outubro, 135— Fone (79) 3277-1210 

CNPJ 13.108.535/0001-22 - e-mail : canuopolis@carmopolis-se.com.br  
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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMDPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, 
no ato ,de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos da Lei Orgânica do 

Município de Carmépolis-SE, 

RESOLVE: 

Art. 1°. - Exonerar MÁRCIO JOSÉ GARC/A DOS SANTOS, portador do RG 
no, CPF no. 919.704.405-97, do Cargo em Comissão de Coordenador de 
Acompanhamento e Fiscalização de Obras Públicas, Símbolo CC-II, da 
Secretaria Municipal Administrativa do Povoado Aguada, a partir de 01 de março de 

2023, 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se às disposições em contrário, 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMOPOLIS, em 01 de 

marçõ de 2023. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 

PrefeituraMunicipal de Canadroolis — Praça 16 de Oolubio, 155— fone (79) 3277421 
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